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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

ADJUDICAÇÃO 

NOS TERMOS DO JULGAMENTO DA LICITAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 004/2024 FEITO PELA PREGOEIRA ATRAVÉS 

DO LAUDO APRESENTADO E REGIDO PELA DA LEI Nº 

14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, DA LEI Nº 

11.488/2007 E DECRETO MUNICIPAL N° 103/24, DE 25 DE 

JANEIRO DE 2024 DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS, FICA 

DECIDIDO: 

 

DO JULGAMENTO EM FAVOR DA EMPRESA: ART LIMP LTDA - 

CNPJ: 39.862.043/0001-11 COM O VALOR TOTAL FINAL DE R$ R$ 

50.430,00 (CINQUENTA MIL, QUATROCENTOS E TRINTA REAIS), 

ATUAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS SANEANTES 

DOMISSANITÁRIOS LTDA - CNPJ: 38.477.651/0001-40 COM O 

VALOR TOTAL FINAL DE R$ 137.250,00 (CENTO E TRINTA E 

SETE MIL E DUZENTOS E CINQUENTA REAIS), CIDRAILDA 

ORDOENS DOS SANTOS - CNPJ: 05.834.641/0001-65, COM O 

VALOR TOTAL FINAL DE R$ 223.438,50 (DUZENTOS E VINTE E 

TRÊS MIL QUATROCENTOS E TRINTA E OITO E CINQUENTA 

CENTAVOS) PELAS RAZÕES EXPOSTAS NO REFERIDO LAUDO. 

GABPREF/PITIMBU-PB, 06 DE JUNHO DE 2024. 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

NOS TERMOS DO JULGAMENTO DA LICITAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 004/2024 FEITO PELA PREGOEIRA ATRAVÉS 

DO LAUDO APRESENTADO E REGIDO PELA DA LEI Nº 

14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, DA LEI Nº 

11.488/2007 E DECRETO MUNICIPAL N° 103/24, DE 25 DE 

JANEIRO DE 2024 DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS, FICA 

DECIDIDO A: 

HOMOLOGAÇÃO 

DO JULGAMENTO EM FAVOR DA EMPRESA: ART LIMP LTDA - 

CNPJ: 39.862.043/0001-11 COM O VALOR TOTAL FINAL DE R$ R$ 

50.430,00 (CINQUENTA MIL, QUATROCENTOS E TRINTA REAIS), 

ATUAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS SANEANTES 

DOMISSANITÁRIOS LTDA - CNPJ: 38.477.651/0001-40 COM O 

VALOR TOTAL FINAL DE R$ 137.250,00 (CENTO E TRINTA E 

SETE MIL E DUZENTOS E CINQUENTA REAIS), CIDRAILDA 

ORDOENS DOS SANTOS - CNPJ: 05.834.641/0001-65, COM O 

VALOR TOTAL FINAL DE R$ 223.438,50 (DUZENTOS E VINTE E 

TRÊS MIL QUATROCENTOS E TRINTA E OITO E CINQUENTA 

CENTAVOS) PELAS RAZÕES EXPOSTAS NO REFERIDO LAUDO. 

GABPREF/PITIMBU-PB, 06 DE JUNHO DE 2024. 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

EXTRATO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 028, 029 E 30/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N.004/2024- SRP 

PITIMBU/PB, 07 DE JUNHO 2024. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAS PARA COMPOR CESTAS 

BÁSICAS PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU 

EMPRESA:  

ATA SRP Nº 0028/2024 

CONTRATADO: ATUAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

SANEANTES DOMISSANITÁRIOS LTDA 

CNPJ: 38.477.651/0001-40, COM O VALOR TOTAL FINAL DE R$ 

137.250,00 (CENTO E TRINTA E SETE MIL E DUZENTOS E 

CINQUENTA REAIS). 

EMPRESA:  

ATA SRP Nº 0029/2024 

CONTRATADO: ART LIMP LTDA 

CNPJ: 39.862.043/0001-11, COM O VALOR TOTAL FINAL DE R$ 

50.430,00 (CINQUENTA  MIL  E QUATROCENTOS E TRINTA 

REAIS). 
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EMPRESA:  

ATA SRP Nº 0030/2024 

CONTRATADO: CIDRAILDA ORDOENS DOS SANTOS 

CNPJ: 05.834.641/0001-65, COM O VALOR TOTAL FINAL DE R$ 

223.438,50 (DUZENTOS  E VINTE E TRES MIL E QUATROCENTOS 

E TRINTA E OITO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

DA VALIDADE DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO: A ATA DE 

REGISTRO DE PREÇO TERÁ VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES, A 

CONTAR DE SUA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL. 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO Nº 004/2024 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0033, 0034 E 0035/2024 -FMAS  

 

 

PITIMBU-PB, 07 DE JUNHO DE  2024. 

 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAS PARA COMPOR CESTAS 

BÁSICAS PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU. 

 

CONTRATO Nº 0033/2024-FMAS 

CONTRATADO: ATUAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

SANEANTES DOMISSANITÁRIOS LTDA 

CNPJ:38.477.651/0001-40 

VIGÊNCIA:31/12/2024 

VALOR: R$ 137.250,00 (CENTO E TRINTA E SETE MIL E 

DUZENTOS E CINQUENTA REAIS). 

 

CONTRATO Nº 0034/2024-FMAS 

CONTRATADO: ART LIMP LTDA 

CNPJ: 39.862.043/0001-11 

VIGÊNCIA:31/12/2024 

VALOR: R$ 50.430,00 (CINQUENTA MIL, QUATROCENTOS E 

TRINTA REAIS). 

 

CONTRATO Nº 0035/2024-FMAS 

CONTRATADO:CIDRAILDA ORDOENS DOS SANTOS 

CNPJ: 05.834.641/0001-65 

VIGÊNCIA:31/12/2024 

VALOR: R$  223.438,50 (DUZENTOS  E VINTE E TRES MIL E 

QUATROCENTOS E TRINTA E OITO REAIS E CINQUENTA 

CENTAVOS). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA/2024 

02.280-SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL E HUMANO 

02280.08.244.2045.2597 - MANT.ATIV.DA SEC.DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL-SEDES 

02280.08.244.2052.2570 - MANUT.ATIV.PROG.DE ATENÇÃO 

INTEGRAL A FAMÍLIA-CRAS 

3.3.90.32.00.00  MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 

3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 

 

OS RECURSOS SERÃO PROVENIENTES DE RECURSOS DO 

TESOURO MUNICIPAL E CONVÊNIO. 

AS EVENTUAIS CONTRATAÇÕES OCORRIDAS EM OUTROS 

EXERCÍCIOS FINANCEIROS SERÃO CUSTEADAS COM 

RECURSO DAQUELE EXERCÍCIO. 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DA PREFEITA  

DECRETO MUNICIPAL Nº 117/2024. 

DISPÕE SOBRE A DECRETAÇÃO DE PONTO FACULTATIVO 

NOS ORGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PITIMBU, ESTADO DA 

PARAÍBA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO 

CONFERIDAS PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, PELA 

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DA PARAÍBA E PELA LEI 

ORGÂNICA MUNICIPAL, 

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE DISCIPLINAR O 

FUNCIONAMENTO DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE SE ORGANIZAR O 

CALENDÁRIO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL EM RAZÃO DE 

ATOS RELIGIOSOS, DIANTE DA OBSERVÂNCIA DA CULTURA, 

RELIGIÃO E COSTUMES NO MÊS JUNINO; 

CONSIDERANDO QUE PARA EVENTOS PÚBLICOS E DEMAIS 

MANIFESTAÇÕES NESSAS DATAS, A ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL TEM SIGNIFICATIVA PARTICIPAÇÃO NA 

ORGANIZAÇÃO, MOBILIZAÇÃO SOCIAL E CULTURAL; 

DECRETA: 

ART. 1º. FICA DECRETADO PONTO FACULTATIVO NOS DIAS 24 

E 28 DE JUNHO DO CORRENTE ANO, EM ALUSÃO AS 

COMEMORAÇÕES RELIGIOSAS A SÃO JOÃO (24 DE JUNHO) E 


